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Atos do Poder Executivo

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

Portaria nº 0060/2018                                      Passagem – PB, 06 de Setembro 2018.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e em especial a Lei 
Municipal nº 183/2003, de 03 de junho de 2003 com alteração na Lei n°312/2013 de 25 
de março de 2013.

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR CONSELHEIROS, representantes do governo e da 
sociedade civil conforme o artigo 6º da Lei Municipal nº 183/2003, de 03 de junho 
de 2003 com alteração na Lei n°312/2013 de 25 de março de 2013 para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do município 
de Passagem - PB, para mandato de 02 (dois) anos (Gestão 2018/2020) abaixo 
relacionados:
 I – Representantes Governamentais:
 a) Secretaria Municipal de Ação e Assistência Social:

 • Titular: Maria da Conceição Pereira do Nascimento
 • Suplente: Francicleide Rodrigues da Silva

 b) Secretária Municipal de Educação:

 • Titular: Francisco das Chagas Gomes
 • Suplente: Valmira Silva Nascimento
 
 c) Secretaria Municipal de Saúde:

 • Titular: Sabrina Jane Ferreira Alves Leite
 • Suplente: Jomayra de Barros de Oliveira

 d) Secretaria de Administração:
 
 • Titular: Luiz Antônio da silva
 • Suplente: Lindenberg Pereira de Araújo

 II – Representantes da Sociedade Civil:

 a) Associações comunitárias:

 • Titulares: Socorro Lino dos Santos
 • Suplentes: Armando Gomes Ferreira

 b) Pastoral da Criança;

 • Titular: Gilvanete Alencar de Lima;
 • Suplente: Maria de Fátima Mendonça Alves

 c) Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
 
 • Titular: Malaquias Firmino Gomes 
 • Suplente: Rosinaldo Rafael da Silva

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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